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Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30, os vereadores Edivan Baron, Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 2720 – Autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agentes civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Três Passos/RS – votação: aprovado. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 27/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que a mesma não apresenta vícios de natureza formal nem material. O relator designado, vereador Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 27/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.


Presidente: Jair Locatelli _____________________________________
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